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Número: 0815573-65.2016.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 14/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS (AUTOR) MARCELO VITOR JALES RODRIGUES (ADVOGADO)

JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, brasileiro, solteiro, agricultor, sem endereço eletrônico, RG nº
1.129.647 SSP/RN, CPF nº 031.397.984-74, residente e domiciliado a Rua Levanilson Duarte Maia, nº 31,
Belo Horizonte, Mossoró/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante do
rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoa jurídicaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu representante legal
na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, 

, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:www.seguradoralider.com.br

 

 

I –              PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso afete
o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõe a Lei nºJustiça Gratuita
1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas processuais
sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.
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:II –                                                                                                               DOS FATOS

 

No dia 04/10/2015, por volta das 04:50 hrs, a parte demandante pilotava um veículo tipo motocicleta de
chassi 9C2KC1680ER667827, trafegava pela Avenida Gerônimo Rosado, Centro de Baraúna/RN, quando foi
surpreendido por outro veículo que avançou a preferencial e colidiu com a sua motocicleta, com o impacto o
mesmo foi arremessado ao chão, sofrendo várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Regional Tarcísio Maia,
Mossoró/RN, onde foi diagnosticada de diversas fraturas (inclusive POLITRAUMAS), o que lhe incomoda
até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré não concedeu o valor integral da indenização.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a que
tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro que
indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 
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Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  o o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas e

:suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

. (destacou-se)de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a demandada
não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização mediante
a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as
quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares,
as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do dano decorrente,simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( ) quewww.susep.gov.br
qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o
motorista culpado.
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Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)            

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante do
sinistro.

 

 

:IV –                      DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar que,
nos moldes do art. 319, inciso VII,   , naopta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação
medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nos autos, razão pela
qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação
nos casos em não se admite a autocomposição.

 

:V –                                                                                                         DOS PEDIDOS
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Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da
indenização no  de R$ , referente à indenização do seguro DPVAT em razão da invalidezquantum 13.500,00.
sofrida pela parte requerente em razão do sinistro narrado;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada

, visto que tal providênciaentre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção monetária
;retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos que
possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 01 de Junho de 2016.
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THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS

Advogado – OAB/RN nº 11.500

 

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096

 

 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES

Advogado – OAB/RN nº 9.732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0815573-65.2016.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária, ante a documentação acostada nos autos, nos termos do art. 98 do
CPC/2015.

 

CITE-SE a parte demandada, com as cautelas legais, devendo ser cientificada que o prazo de defesa possui
como termo  a data da audiência de conciliação, conforme estabelece o art. 335, I, do CPC/2015.a quo

 

Encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, com
vista a audiência de conciliação(CPC/2015, art. 334), devendo o ato conciliatório ser precedido de exame
pericial, a ser realizado por profissional médico indicado por aquele Centro Judiciário, com vista à realização
de acordo.

 

Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 5 de agosto de 2016

 

Manoel Padre Neto
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Juiz de Direito

 

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva - Mossoró/RN

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0815573-65.2016.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)CLASSE:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASAUTOR:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, INCLUO o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias e Audiências.

Para tanto, INTIMO à parte autora, para comparecer ao referido MUTIRÃO, que se realizará no dia 09/03/2017, às 10:30h, no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com

endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a PERÍCIA/AUDIÊNCIA, no dia e hora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital de

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, juntar ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP, haja vista que as intimações serão

realizadas através de TELEGRAMA.

 

M O S S O R ó ,  2 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 6

 

                                           

                                                  A R I A N N E  A L V E S  D E  O L I V E I R A

                                                        C o n c i l i a d o r  J u d i c i a l
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Processo n°: 0815573-65.2016.8.20.5106

 

CERTIDÃO

 

Certifico que devolvo os autos à secretaria de origem, para as providências cabíveis.

Certifico, ainda, que o termo de audiência  segue fisicamente, haja vista que o PJE estava muito lento durante
as audiências, razão pela qual fizemos os termos fora do sistema.

O referido é verdade. Dou fé.

 

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

   CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo nº:

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos o  Termo de Audiência de Conciliação .em frente

Mossoró/RN, 4 de abril de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE MOSSORÓ/RN.

 

 

URGENTE
 

Processo: 0815573-65.2016.8.20.5106 

 

 

 

, e ALTEMIRSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

FLORENCIO MATIAS, já devidamente qualificados nos autos do processo em referência, vem com a

devida Vênia, por seus procuradores, perante Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue:

Após a realização de acordo no dia 08/03/2017 no presente processo, verificou-se que o valor

oferecido está equivocado, posto que há laudo pelo assistente técnico da parte até apontando invalidez em

graduação menor que aquela apontada pelo laudo realizado pelo perito no dia da audiência.

O laudo pericial realizado em audiência apresenta lesão graduada em 75% de invalidez da mão

direita, enquanto o laudo do assistente técnico aponta invalidez de 50% da mão direita, diante da discordância

quanto a graduação da lesão as partes concordam em cancelar o acordo realizado, de forma que o processo

tenha prosseguimento.

Ante o exposto requerem o cancelamento do acordo realizado em audiência, bem como o

cancelamento de sua homologação, e que seja dado prosseguimento ao feito.

Termos em que, Pede Deferimento.

Porto Alegre, 20 de Março de 2017.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA VARA

DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Proc. Nº. 0815573-65.2016.8.20.5106

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, já devidamente qualificado(a) nos autos do

processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado

legalmente constituído, em razão do acordo celebrado nos autos, requerer a juntada do contrato de

honorários no percentual de 30% (trinta por cento), devendo este juízo, após a comprovação do

efetivo pagamento, proceder com a separação dos honorários contratuais (no percentual de

30%) e dos sucumbências, com previsão no art. 22, § 4 da Lei 8.906/94. Segue discriminação

dos valores abaixo:

R$ 3.339,00– valor da parte autora.

R$ 1.908,00 - valor dos honorários contratuais (R$ 1.431,00) e dos honorários sucumbenciais (R$

477,00).

Por fim, requer que o alvará dos honorários seja expedido, exclusivamente, no nome

do Dr. JERONIMO AZEVEDO B. NETO, OAB/RN 12.096, para fins de direito.

Nestes termos, pede deferimento.

Mossoró-RN, 05 de Abril de 2017.

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

0815573-65.2016.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

Homologo o acordo supra a fim de que surta os seus jurídicos e regulares efeitos, e, por conseguinte, julgo extinto o feito com
resolução do mérito nos termos do que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea B, determinando desde já a expedição do competente
alvará. Sem custas. Em havendo depósito prévio referente aos honorários periciais, libere-se em favor da Seguradora depositante,
tendo em vista que o pagamento será efetivado pelo Mutirão DPVAT. Ficam as partes intimadas do inteiro teor da presente sentença.
Registre-se. Ultimadas as providências legais, arquive-se com baixa no SAJ.

 

 

Mossoró/RN, 10 de novembro de 2016

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que, tendo em vista a petição de ID 9983880, faço esses autos conclusos.

Certifico, ainda, que a demandada não comprovou o pagamento referente ao acordo realizado nestes autos no mutirão
DPVAT, ocorrido em março de 2017.

Mossoró/RN, 29 de maio de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico

 

CONCLUSÃO
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NESTA DATA, faço conclusão destes autos ao Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN.

Mossoró/RN, 29 de maio de 2017

 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0815573-65.2016.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em fase de cumprimento de sentença.

Compulsando os autos, consta no documento de ID nº 9983880, pedido de cancelamento do acordo realizado entre as partes
em audiência.

Cumpre esclarecer, entretanto, que esse pleito não pode ser deferido, visto que o acordo celebrado entre as partes restou
homologado por este juízo, tendo, inclusive, as partes renunciado ao prazo recursal.

Destarte,  o pedido constante no documento de ID nº 9983880.INDEFIRO

Tendo em vista o não pagamento voluntário da obrigação, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10
(dez) dias, trazer aos autos a planilha atualizada do débito, devendo nela constar a multa de 10% (dez por cento) e, na mesma
oportunidade, requerer o que for do seu interesse.

Int.

 

 

Mossoró/RN, 26 de julho de 2017

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento a Resolução nº 29/2017-TJ, de 09 de agosto de 2017, REMETO o presente feito a 6ª
Vara Cível da Comarca de Mossoró.

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2017

FABIOLA RUBIA DE LIMA E SILVA

Auxiliar Técnico
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE MOSSORÓ

RN        

 

 

 

Processo nº: 0815573-65.2016.8.20.5106

           

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já devidamente qualificada n

autos do processo em referência, que lhe move  por seu advogado que e,ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do COMPROVANTE DE PAGAMENT

 em anexo.DE ACORDO no valor de R$ 5.247,00

 

 

Nestes termos, pede deferimento.

Macaíba, 14 de novembro de 2017.
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NAO – RS - 2300435 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE MOSSORÓ - 

RN  

 

 

 

Processo nº: 0815573-65.2016.8.20.5106 

  

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência, que lhe move ALTEMIR 

FLORENCIO MATIAS, por seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ACORDO 

no valor de R$ 5.247,00 em anexo. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Macaíba, 14 de novembro de 2017. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0815573-65.2016.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data junto aos autos ofício do BB.

MOSSORó/RN, 5 de fevereiro de 2018

IRANEIDE DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIASAutor:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

Vistos em correição.

Com fulcro no artigo 526, § 1º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, através de seu

advogado, para em cinco dias se manifestar acerca do comprovante de depósito de ID nº 13687670, devendo, na oportunidade,

mencionar acerca da satisfação integral do crédito.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

P.I.

 22  de fevereiro de 2018MOSSORó/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:              0815573-65.2016.8.20.5106

 

 

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS  devidamente qualificado no processo em epígrafe, por seu,

advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe,

tendo em vista o pagamento realizado pela seguradora, requerer a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor

do patrono (sucumbência 10% e contratuais  30%), consoante contrato anexo – ID 7095129.

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 06 de Março de 2018.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   

OAB/RN nº 11.500
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Em observância ao Termo de Audiência de Conciliação de ID. 9936103, realize a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor do patrono os sucumbenciais e os

contratuais.

P.I.

 30 de maio de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

ALVARÁ JUDICIAL Nº 057/2018-SUCIV

: 0815573-65.2016.8.20.5106 Processo n.º

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

: ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juiz(a) de Direito da DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE 6ª
, na forma da lei, etc.Vara Cível da Comarca de Mossoró

Pelo presente Alvará Judicial, expedido nos autos da ação supra caracterizada, autoriza ao BANCO DO BRASIL S/A,
agência TRT – 4687-6, a proceder à liberação da importância de   , parte daR$ 3.339,00 (três mil trezentos e trinta e nove reais)
quantia existente na Conta Judicial de nº 2800123541676, conforme depósito sob o ID 19560098, com todos os acréscimos legais
respectivos que a quantia tiver recebido até a data do levantamento, em favor da parte autora, o(a) Sr.(a) ALTEMIR FLORENCIO

 em cumprimento ao despacho de ID 26535631.MATIAS CPF: 031.397.984-74,

DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, CRISTIANE DE OLIVEIRA
SOUZA, Estagiária, o digitei, e eu, RAFAELLA FONSECA PEREIRA, Mat. F197770-9, conferi e subscrevo.

 

Observação: Este alvará judicial terá validade de 90 (noventa) dias a partir de sua expedição.

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2018
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

ALVARÁ JUDICIAL Nº 058/2018-SUCIV

: 0815573-65.2016.8.20.5106Processo n.º

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

: ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juíza de Direito da DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE 6ª Vara
, na forma da lei, etc.Cível da Comarca de Mossoró

Pelo presente Alvará Judicial, expedido nos autos da ação supra caracterizada, autoriza ao BANCO DO BRASIL S/A,
agência TRT – 4687-6, a proceder à liberação da importância de  , existente na ContaR$ 1.908,00 (mil e novecentos e oito reais)
Judicial de nº , conforme depósito sob o ID 19560098, com todos os acréscimos legais que a quantia tiver recebido até2800123541676
a data do levantamento, em favor do  Bel. MARCELO VITOR JALES RODRIGUES - OAB/RN 0009732A, e/ou do Bel.
JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO - OAB/RN 0012096A, e/ou do Bel. THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS -

 referente aos honorários sucumbenciais e contratuais, em cumprimento ao despacho de ID 26535631.OAB/RN 11500,

DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, CRISTIANE DE OLIVEIRA
SOUZA, Estagiária, o digitei, e eu, RAFAELLA FONSECA PEREIRA, Mat. F197770-9, conferi e subscrevo.

 

Observação: Este alvará judicial terá validade de 90 (noventa) dias a partir de sua expedição.

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Diante da sentença homologatória, a Seguradora juntou devidamente o comprovante de pagamento do acordo e foi liberado

a quantia vinculada ao presente feito por meio de dois alvarás judiciais.

Dessa forma, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

P.I.

 14 de setembro de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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